
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A
COMUNICADO À POPULAÇÃO

Nos termos do inciso VIII do §1º do artigo 31 da Lei Orgânica do Município e
artigo 37 da Constituição Federal, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que
recebeu e publica, como Projeto de Lei Complementar nº 03/2025, o projeto de autoria
do  Vereador  Fabrício  Lubrechet  que  altera  a  Lei  Complementar  nº  74,  de  27  de
dezembro  de  2006  (Código  de  Posturas  do  Município  de  Pirassununga),  para
regulamentar  a  realização  de  fogueiras  em  festas  tradicionais,  eventos  culturais  ou
religiosos  e  dá  outras  providências,  estando  à  disposição  da  população  para
conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá
iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Pirassununga.

Pirassununga, 03 de julho de 2025. 

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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